
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 34, DE 5 DE JULHO DE 2018.

Revogada pela Portaria PRAL nº 53, de 3 de dezembro de 2018

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da competência que lhe foi delegada pelo

artigo 56, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela  Portaria

PGR/  MPF   nº 3  57  , de   05   de   maio   de   2015, resolve:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  NEWTON SAMPAIO DE ALMEIDA JÚNIOR,

Analista  do  MPU/Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação/Desenvolvimento  de  Sistemas,

matrícula n° 6.528,  LEOPOLDO BARRETO CAVALCANTI, Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrativo/Administração, matrícula n° 8.939, para exercerem o encargo de Pregoeiros Oficiais

desta PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS.

Art. 2° - Designar, para compor a equipe de apoio ao pregoeiro oficial, os servidores

JOSIEL  LUÍS  DA  SILVA,  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-Administrativo/Administração,

matrícula  nº  4.331,  ADRIANA  HITTINGER, Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-

Administrativo/Administração,  matrícula  nº  22.671,  CÍCERO  DOUGLAS  ALMEIDA  DE

OLIVEIRA, Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, matrícula nº 10.068, e

JHÓSTENES JOSÉ DE SANTANA WANDERLEY MARTINS, Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrativo/Administração,  matrícula  nº  27.441,  e,  quando  não  estiverem  exercendo  a

titularidade de Pregoeiros Oficiais, os servidores  NEWTON SAMPAIO DE ALMEIRA JÚNIOR,

Analista  do  MPU/Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação/Desenvolvimento  de  Sistemas,

matrícula n° 6.528,  LEOPOLDO BARRETO CAVALCANTI, Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrativo/Administração, matrícula nº 8.939.

Art. 3° - Revogar a Portaria   PR/AL   n°   75  , de   06   de   junho   de 201  7.
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Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 01

(um) ano. 

GINO SÉRVIO MALTA LOBO
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